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LEI NtlMERO 1.638, DE 05 DE MARÇO DE 1.991 

Institui o 14i. salário aos venci­
mentos do funcionalismo municipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica instituído o 142. salário aos venci -
mentos do funcionalismo municipal. 

Artigo 2a. - O pagamento será efetuado integralmente no 
mês de aniversário de nascimento do funcionário. Os nascidos até­
o dia 14 do mês, receberão o 14g. salário até o dia 15 do mês de 
competência. Os nascidos do dia 15 ao dia 31 do mês aniversarian­
te receberão até o 3a. dia Útil subsequente. 

Artigo 3R. - O 14a. salário será paga na integralidade­
ao funcionário com no mínimo de 01 (hwn) ano completo no quadro -
municipal. Aos demais funcionários serão pagos a proporcionalida­
de iguais ao do 13g. salário. 

Artigo 40. - ! extensivo aos aposentados e pensionistas 
o pagamento do 142. salário e em conformidade com o artigo 2g. 
desta Lei. 

Artigo 5R. - Para cálculo do pagamento do 142. salário­
será tomado como referência o pagamento do funcionário no mês an­
terior ao mês aniversariante. O pagamento refere-se ao salário 
normal, excetuando-se horas extras e ganhos adicionais. 

Artigo 6R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 1.991. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias de mês de 

~~ março do ano de 1.991. 

~---J,-AUGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em se ida publicado por 
afixação no local de costume e pela Im 


